
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

PARECER Nº 1495/2018 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 163/2016 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Paulo Fiorilo, visa instituir o 
Programa Vale-Leitura, a ser concedido a profissionais da educação em atividade na Rede 
Municipal de Ensino de São Paulo. 

A propositura determina que o Vale-Leitura terá seu valor e critérios de aplicação 
definidos anualmente pela Secretaria Municipal de Educação, além de: i) não ter natureza 
salarial ou remuneratória; ii) não se incorporará, para quaisquer efeitos, aos vencimentos ou 
proventos, bem como sobre ele não incidirá vantagem alguma a que faça jus o servidor, 
vedada, assim, sua utilização, sob qualquer forma, para cálculo simultâneo que importe em 
acréscimo de outra vantagem pecuniária; iii) não será computado para efeito de cálculo do 13º 
(décimo terceiro) salário e iv) não constituirá base de cálculo das contribuições devidas ao 
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Paulo -
RPPS. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer. 
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